
município de

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planatto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N<
244/2023

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2023

Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem o Município
de Planalto e a empresa LEONARDI ENGENHARIA LTDA - ME, na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito
Público Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583. inscrito no
CNPJ n° 76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu
mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município
de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n°
3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: LEONARDI ENGENHARIA LTDA - ME, pessoa jurídica,
devidamente Inscrita no CNPJ sob n.° 10.747.957/0001-50, com sede à Rua
Sergipe, 1022, Bairro Alvorada, Francisco Beltrão - PR, neste ato representado
seu administrador, Sr. HUGO HEWANS LEONARDI, brasileiro, casado,
empresário, portador do RG n.° 9.164.022-8 SSP/PR, e do CPF sob n°
478.334.240-72, residente e domiciliado à Rua Argentina, 253, casa, Bairro
Luther king, Francisco Beltrão-PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa
destinada a prestação de serviços (parcelados) para elaboração de projetos
arquitetônicos, complementares, dentre outros, em atendimento às
necessidades do Município de Planalto - PR. Conforme abaixo segue:
LOTE N° 01 - PROJETOS ESTRUTURAIS COM MEMORIAL DESCRITIVO,
ORÇAMENTÁRIO E CRONOGRAMA.

descrição unid qtdDESCRIÇÃO UNID QTD

PROJETOS

ESTRUTURAIS:

Edificações em
Concreto armado

(planta baixa com
lançamento de estrutura
com cortes e elevações
e outros detalhamentos

que se julguem
necessários). Incluso
memorial descritivo,

5.000 30.000,00
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orçamento
cronograma.

PROJETOS

ESTRUTURAIS:

Estruturas metálicas

(características.

SSrmenJquTse ^.000 2,00 10.000,00
julguem necessários).
Incluso memorial

descritivo, orçamento e
cronograma.

PROJETOS

ESTRUTURAIS:

Fundações (locação,
características,

S—%urs 5.000 3,00 ,3.000.00
julguem necessários).
Incluso memorial

descritivo, orçamento e
cronograma. ^ |

VALOR TOTAL 55.000,00

5.000

LOTE N® 02 - PROJETOS ESTRUTURAIS SEM MEMORIAL DESCRITIVO,
ORÇAMENTÁRIO E CRONOGRAMA.

TeJ descrição unid qtdDESCRIÇÃO UNID QTD

PROJETOS

ESTRUTURAIS:

Edificações em
Concreto armado

(planta baixa com
lançamento de estrutura
com cortes e elevações
e outros detalhamentos

que se julguem
necessários). Incluso
memorial descritivo,
orçamento e

cronoqrama.

2.000 11.000,00
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PROJETOS

ESTRUTURAIS:

Estruturas metálicas

(características,

Síãís„,o.%r2 2»"
julguem necessários).
Incluso memorial

descritivo, orçamento e
cronograma.

PROJETOS

ESTRUTURAIS:

Fundações (locação,
características,

dimensões e outros

detalhamentos que se
julguem necessários).
Incluso memorial

descritivo, orçamento e
cronograma.

VALOR TOTAL

LOTE N° 03 - MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTÁRIO E
CRONOGRAMA DE PROJETOS JÁ EXISTENTES.
ITPIJI Ã VALORITEM DESCRIÇÃO UNID QTD

2.000 6.000,00

PROJETOS

ESTRUTURAIS:

Edificações em
Concreto armado

(planta baixa com
lançamento de estrutura
com cortes e elevações
e outros detalhamentos

que se julguem
necessários). Incluso
memorial descritivo,
orçamento e

cronograma.

PROJETOS

ESTRUTURAIS:

Estruturas metálicas

(características,
dimensões, e outros
detalhamentos que se
iulauem necessários!.

UNITÁRIO

20.800,00

VALOR

TOTAL

2.000 3.000,00

2.000 1.200,00
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Incluso memorial

descritivo, orçamento e
cronograma.

PROJETOS

ESTRUTURAIS:

Fundações (locação,
características,

03 dimensões e outros ^2 2.OOO 0,6
detalhamentos que se
julguem necessários).
Incluso memorial

descritivo, orçamento e
cronograma. ^ ^

VALOR TOTAL
LOTE N° 04 - PROJETOS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

VAL^ÍR
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD

PROJETOS

INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS: Projeto
elétrico interno/externo

(planta baixa com
marcação dos pontos,
circuitos e tubulações,
diagrama unifiliar, e
outros detalhamentos

que se julguem
necessários). Incluso
memorial descritivo,
orçamento e
cronograma.

PROJETOS

INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS: Projetos
de tubulações
telefônica/lógica
(projetos com marcação

02 dos pontos e
tubulações, e outros
detalhamentos que se
julguem necessários).
Incluso memorial

descritivo, orçamento e,
cronoqrama. I

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

7.000

7.000

Jg^ 3»
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VALOR TOTAL 30.170,00

LOTE N° 05 - PROJETOS INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01

PROJETOS

INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS: Projeto
de água fria (planta
baixa com marcação
dos pontos, barriletes,
tubulações, prumadas,
reservatórios, detalhes
isométricos, esquema
de distribuição vertical,
8 outros detalhamentos

que se julguem
necessários). Incluso
memorial descritivo,
orçamento e
cronograma.

M* 2.500 3,50 8.750,00

02

PROJETOS

INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS: Projeto
de esgoto sanitário
(planta baixa com
marcação dos pontos,
tubulações, prumadas,
reservatórios, esquema
de distribuição vertical,
e outros detalhamentos

que se julguem
necessários). Incluso
memorial descritivo,
orçamento e

cronograma.

M' 2.500 3,00 7.500,00

03

PROJETOS

INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS: Projeto
de águas pluviais
(planta de cobertura
com marcação dos
pontos, tubulações,
prumadas, com ou sem
cisterna para
reutilização, esquema

2.500 1,30 3.250,00

-3O
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de distribuição vertical,
e outros detalhamentos

que se julguem
necessários). Incluso
memorial descritivo,
orçamento e

cronograma.

VALOR TOTAL
N° 06 - PLANO DE SEGURANÇA CONTRA

DESCRIÇÃO UNID QTD

Plano de segurança,
contra incêndio e

pânico (sistema por
hidrantes e/ou

extintores, central de
gás glp, alarme,
iluminação e
dimensionamento de

saídas de emergência e
outro detalhamentos

que se julguem
necessários). Incluso
memorial descritivo,
orçamento e

cronograma.
VALOR TOTAL

N° 07 - PROJETOS DE DRENAGEM

INCÊNDIO

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

8.000

DESCRIÇÃO UNID QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

PROJETOS DE

DRENAGEM: Projeto
de drenagem, plantas e
desenhos de diversos

tipos de drenagem
utilizados, planta Metros
esquemática e outros lineares
detalhamentos que se
julguem necessários.
Incluso memorial

descritivo, orçamento e
cronograma.

VALOR TOTAL
N° 08 - PROJETOS DE PAISAGISMO

3.000
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD
VALOR

UNITÁRIO
PROJETOS DE

PAISAGISMO: Projeto
de paisagismo, para
trevos, praças, parques

01 ® 6.000
prédios públicos do
Município. Incluso
memorial descritivo,
orçamento e
cronograma. ^

VALOR TOTAL
LOTE N° 09 - PROJETOS ARQUITETÔNICOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD
VALOR

UNITÁRIO
PROJETOS

ARQUITETÔNICOS:
P rojeto a rq u itetôn ico,
compreendendo (planta
baixa, cortes,
elevações, planta de
cobertura, vista 30,

01 planta de implantação e 2.500 15
situação, quadros de
esquadrias e outros
detalhamentos que se
julguem necessários.
Incluso memorial

descritivo, orçamento e
cronograma. ^

VALOR TOTAL

LOTE N" 10 - PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA

iTrrRü Ã/-k iik^iirN VALORITEM DESCRIÇÃO UNID QTD

PROJETOS DÊ
PAVIMENTAÇÃO
ASFÀLTICA: Projeto de
pavimentação asfáltica,
plantas e desenhos,
cortes, planta
esquemática e outros
detalhamentos que se
julguem necessários.
Incluso memorial

UNITÁRIO

25.000

VALOR

TOTAL

VALOR

TOTAL

VALOR

TOTAL
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descritivo, orçamento e
cronograma.

VALOR TOTAL

LOTE N° 11 - PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA

VALOR
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD

UNITÁRIO

40.250,

VALOR

TOTAL

m\

PROJETOS DE

PAVIMENTAÇÃO
POLIÉDRICA: Projeto
de pavimentação
políédrica, plantas e
desenhos, cortes,
planta esquemática e M^
outros detalhamentos

que se julguem
necessários. Incluso

memorial descritivo,
orçamento e
cronograma.

VALOR TOTAL

LOTE N® 12 - PROJETOS DE PONTES EM CONCRETO ARMADO

15.000 22.500,00

22.500,

ITEM DESCRIÇÃO

PROJETOS DE PONTE

EM CONCRETO

ARMADO: Projeto
estrutural de ponte em
concreto armado, com
vão licre de 5 metros.

Incluso memorial

descritivo, orçamento e
cronograma.

PROJETOS DE PONTE

EM CONCRETO

ARMADO: Projeto
estrutural de ponte em

02 concreto armado, com

vão licre de 10 metros.

Incluso memorial

descritivo, orçamento e
cronograma.

PROJETOS DE PONTE

03 EM CONCRETO

ARMADO: Proieto

UNID QTD
VALOR

UNITÃRIO
VALOR

TOTAL

UN D 2.200,00 2.200,00

UNID 5.000,00

UNID 5.000,00
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estrutural de ponte em
concreto armado, com
vão licre de 15 metros.

Incluso memorial

descritivo, orçamento e
cronograma.

VALOR TOTAL 12.200,00
LOTE N° 13 - PROJETOS DE LIMPEZA E DESASSOREAMENTO DE RIOS
E LAGOS

ITEM [ DESCRIÇM UNID I QTD I \DESCRIÇÃO UNID QTD

PROJETOS DE

LIMPEZA E

DESASSOREAMENTO
DE RIOS E LAGOS:

Projetos de cortes e Metros
projetos Lineares
planialtimétricos de
Rios. Incluso memorial

descritivo, orçamento e
cronograma.
PROJETOS DE

LIMPEZA E

DESASSOREAMENTO

DE RIOS E LAGOS:

Projetos de cortes e
projetos M^ 3.000
planialtimétricos de
Lagos. Incluso
memorial descritivo,
orçamento e
cronograma.

VALOR TOTAL

VALOR MÁXIMO TOTAL

4.950,00

7.500,00

12.450,00
307.640,00

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE,
pagará a CONTRATADA o valor de R$ 307.640,00 (trezentos e sete mil e
seiscentos e quarenta reais), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
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Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados, em até
30 (trinta) dias do mês subsequente à prestação dos serviços, com
apresentação da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes ao respectivo
do objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto.
Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00280

00560

00590

00650

00800

00890

00910

01160

01480

01530

01550

01570

01710

02010

02180

02250

02400

02610

02640

02670

02770

02890

02940

02960

03140

03230

03340

Funcional programática

02.103.04.122.0402.2007

05.115.15.452.1501.1052

05.115.15.512.1501.1051

05.115.16.482.1601.1054

05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

07.121.12.365.1201.2045

07.121.12.365.1201.2046

07.121.12.366.1201.2042

07.121.12.367.1201.2041

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

09.126.10.301.1001.2071

09.126.10.302.1001.2029

10.142.08.243.0801.2023

10.144.08.241.0801.2021

10.144.08.242.0801.2022

10.144.08.244.0801.1025

10.144.08.244.0801.2024

11.133.20.606.2001.2057

11.133.20.606.2001.2059

11.133.20.606.2001.2060

13.136.18.541.0801.1056

13.136.18.541.0801.2055

14.138.13.392.1301.2047

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.0000Q

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.0000

3.3.90.39.00.00.0000Q

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA QUARTA

DOS TERMOS ADITIVOS
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Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS
ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua
vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos
serviços prestados a CONTRATANTE.

Parágrafo único: REAJUSTE/PRORROGAÇÃO; Para cada doze
meses de vigência do presente contrato, o valor das parcelas mensais será
reajustado tendo como base no IPCA acumulado nos últimos doze meses.

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE

receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da
CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular

execução do Contrato.
o) Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições,

falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para
que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada através de comissão/servidor especialmente
designado;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a
ser solicitados pela empresa fornecedora atinente ao objeto do
Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Efetuar a entrega do projeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Contrato, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, procedência, registro e validade;
b) O objeto deverá observar rigorosamente as determinações legais no que
tange à ordem de serviço, normativas legais atinentes ao exercício profissional
regulamentado;
c) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei n° 8.078, de 1990); 7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas,
no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao

Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,
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sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita;

f) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que
seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega
do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.
g) Todas as despesas de deslocamento, tributos, encargos trabalhistas e
prevídencíários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da
contratada.

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
i) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela

prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e
exclusivamente a CONTRATADA.

j) Demais obrigações inerentes ao especificado em edital e termo de
referência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES DAS SANÇÕES POR
INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na
legislação em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa
não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções
cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou
parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do
Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; ,
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado
na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será
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graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes
limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratado, injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de
1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de
atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato,
ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10
(dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do
objeto em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer
cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato
unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida
defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas
em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado
a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves
que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas na Lei Federal n°
8.666/93, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em
processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
uniiateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento
devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
5) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.
6) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar
e licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem
nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
7) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes
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da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos
em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei
n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 30/08/2024.
0 prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado por igual
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA FRAUDE E DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os licitantes devem observar e o contratado deve
observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas vedadas:
1  - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou execução de contrato;
II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou execução do contrato;
III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do
órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
IV - Prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
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V  - Prática obstrutiva; (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes dos organismos
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração das
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral e
promover inspeção.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Na hipótese de financiamento, parcial ou integral,
por organismo financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso,
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução em contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Considerando os propósitos das cláusulas
acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local da execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base
na Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação
inicial e outras medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., 24 de agosto de 2023.

HUGO HEWANS Assinado de forma digital por HUGO
\  k' ^ r\ HEWANS LEONARDI:05921268976
O) C £ . '-EONARDI;05921268976 Dados:2023.08.2418:44;50-03'00'

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS: ,

RG: 6.772.151-9
CPF: 027.056.719-43


